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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEl n Q 2 ~12 de 10 de novembro de 1964 • 

lor de 
ção de 
'10. 

• Abre o credito suplementar no ~ 
Cri 57,.298.000,00, para Buplement.!!, 
diversas verbas do Poder Legislat1 

O PRESIDENTE DA ASSEMBIJ:IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO; . . ,. 

Faz saber que a Assembleia Legislativa do Estado de 
ereta e eu promulgo nos termos do § 2Q do artigo 16 dã 
Constituição do Estado a seguinte lei= 

Artigo lQ - Fica aberto no Tesouro do Estado,pela S~ 
eretaria d~ Interior, Justl.ça e Finanças do Poder Legisla­
tiro, o credito de Ori 57.298.000,00 (~inqüenta e sete ml 
1hoes duze~tos e noventa e oito mil cruzeiros)',suplomentar 
as seguintes verbas: 

00 - j\8SEMBLÉIA.LllGISLATIVA 

000 - SubsIdio aos Deputadas Cr$ ~O.OOo.OOO,OO 
006 - Gratificação por sessão 4.500.000,00 
Ol~ SUbstituições. 7.600.000,00 
011 - AjUda de custo e diarias 4.000.000,00 

01 - ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA 

COl - Pessoal Fixo - Vencimentos 
005 - Grstificação por serviços extras 

02 -SECRETARIA DA ASSE!.lBLl1:IA 

001.- Pessoal Fixo - Vencimentos 
005 - Gratificação por serviços extr.!!, 

ordinilrios 

2l~ - Móveia,máquinss e utenShios 

IJATERIAL DE CONSUMO 

306 - Material de Expediente 

1.~08.000,oo 
840.000,00 

6.550.000,00 

500.000,00 

1.000.000 ,00 

1.000.000,00 

!rt~go 22 - As despesas deeorrente~ da pre8e~t8 lei, 
c9rrerao a conta do excesso de arrecadaçao que os ~ndicea 
tecnicos autorizam prever. 
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